
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer, nos termos do art. 155 do Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência
para apreciação do Projeto de Lei nº 2.151 de
2020,  que  altera  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas
para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde
pública de importância internacional decorrente
do coronavírus,  para estabelecer  medidas  que
aumentam  a  transparência  das  informações

relativas à covid-19.

Senhor Presidente ,

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Urgência

para a tramitação do Projeto de Lei nº 2.151 de 2020, que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro

de  2020,  que  dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da emergência  de saúde pública  de

importância  internacional  decorrente  do coronavírus,  para estabelecer  medidas  que aumentam a

transparência das informações relativas à covid-19.

Sala das Sessões, em      de maio de 2020

Deputado FELIPE RIGONI
PSB/ES

Deputada TABATA AMARAL
PDT/SP 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Felipe Rigoni )

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para apreciação do

Projeto de Lei nº 2.151 de 2020, que altera

a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional

deco r ren te  do  co ronav í r us ,  pa ra

estabelecer medidas que aumentam a

transparência das informações relativas à

covid-19.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202525918800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 2  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

 3  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(P_7204)

 4  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 5  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) - LÍDER do PCdoB      *-(p_7253)

 6  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP)

 7  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 8  Dep. Gustavo Fruet (PDT/PR)

 9  Dep. Joice Hasselmann (PSL/SP) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)

 10  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 11  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - LÍDER do PSOL       *-(P_119782)

 12  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(p_6524)

 13  Dep. André Ferreira (PSC/PE) - LÍDER do PSC      

 14  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 15  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA 

 16  Dep. Joenia Wapichana (REDE/RR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 17  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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